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Na reunião do dia 7 de março deste ano, exatamente dois anos 
após ter sido aprovada a criação dos Cursos Superiores de 
Arquivo no país, e cumprindo a recomendação apresentada e 
aprovada, em plenário, durante a realização do I Congresso 
Brasileiro de Arquivologia, realizado no Rio de Janeiro, em 1972, 
o Conselho Federal de Educação do Ministério da Educação 
e Cultura, complementou sua atuação em benefício de toda a 
classe dos arquivistas, oferecendo o currículo mínimo, que irá 
orientar e disciplinar a formação dos futuros profissionais 
brasileiros. 
Tiveram destacada atuação na elaboração e tramitação do 
Projeto de Currículo Mínimo para o Curso Superior de Arquivos 
O Conselheiro Vicente Sobriho Porto, Relator do Parecer e a 
Arquivista, que acompanhou todas as fases de tramitação do 
projeto, naquele colegiado, Astréa de Moraes e Castro, 
representante do Conselho Deliberativo da Associação dos 
Arquivistas Brasileiros. 
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Currículo Mínimo do Curso 

Superior de Arquivo 



2.1. Em decorrência da necessi- 
dade do treinamento do pessoal que 
se dedica ao manuseio de papéis e 
ao arquivamento dos mesmos, uma 
vez encerrada a sua tramitação, algu- 
mas empresas de natureza privada 
1. HISTÓRICO 

1.1. Tendo em vista a aprovação 
do Parecer n.° 212/72 do Conselho 
Federal de Educação, concernente à 
criação do Curso de Arquivo em nível 
superior, o Sr. Presidente da Associa- 
ção dos Arquivistas Brasileiros, em 
ofício dirigido ao Sr. Presidente do 
Conselho Federal de Educação, cum- 
prindo Recomendação do 1.° Con- 
gresso Brasileiro de Arquivologia, 

-realizado na Guanabara, de 15 a 20 
de'outubro de 1972, encaminha a este 
Egrégio Colegiado projeto de Currí- 
culo Mínimo para um Curso Superior 
de Arquivo. 

1.2. O referido Curso, previsto 
para integralizar-se em 6 períodos le- 
tivos, totalizando 2.025 horas-aula, no 
projeto da Associação dos Arquivistas 
Brasileiros, teria o seguinte currículo 
mínimo: 

— Introdução ao Estudo da História 
(Propedêutica e Metodologia da 
História; Historiografia e Ciências 
Auxiliares da História, cóm exclu- 
são de Paleografia e Diplomática). 

— Introdução à Administração Geral 
— Introdução à Filosofia (Lógica e 

Teoria do conhecimento). 
— Introdução à Documentação (Con- 

ceituação; Órgãos de- documenta- 
ção; Fontes de Informação; Pes- 
quisa e referência Bibliográfica). 

— Introdução à Cultura Científica 
(ciências sociais e humanas; ciên- 
cias físicas e biológicas). 

— Introdução à Comunicação (expres- 
são verbal noções de Relações 
Públicas e Divulgação). 

— História Administrativa, Econômica 
e Social do Brasil. 

— Português Histórico 
— Paleografia e Diplomática. 
— Notariado. 

CONSELHO FEDERAL DE EDUCA- 
ÇÃO — Câmara de Ensino Superior 
Processo n.° 1845/72 — Assunto: Pro- 
jeto de Currículo Mínimo para o Curso 
Superior de Arquivo — Interessado: 
Associação dos Arquivistas Brasileiros. 
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— Arquivo I a VI (origens e história; 
conceito; definições, finalidades, 
classificação dos arquivos; tipos 
de arquivamento; terminologia; gê- 
neros e espécies dos documentos; 
bibliografia arquivística; assistên- 
cia técnica; cooperação internacio- 
nal, legislação, ética arquivística; 
instalação e equipamento; conser- 
vação, restauração e reprodução 
de documentos, arquivos correntes, 
planejamento, organização, admi- 
nistração, arranjo e descrição; ar- 
quivos especiais (audio-visuais, 
etc.) — e arquivos especializados 
(médicos, etc.) — teoria e prática. 

— Informática 
  Estudos dos Problemas Brasileiros 
— Educação Física 
— Estágio 

2. POSIÇÃO DO ENSINO DA ARQUi- 
VOLOGIA NO BRASIL 

OBSERVAÇÃO: Antes de mais, 
acredita o Relator ser oportuno apre- 
sentar algumas considerações sobre o 
ensino da Arquivologia, em nosso País. 

criaram pequenos "cursos, buscando 
adestrar os funcionários que desem- 
penhavam aquelas tarefas. Eram sem- 
pre medidas esporádicas e acessíveis, 
apenas, a reduzido número de servi- 
dores. 

2.2. Também o Arquivo Nacional, 
por resentir-se da falta de especialis- 
tas, para o trato eficiente do valioso 
acervo de documentos que possui, 
passou a ministrar aulas de Arquivís- 
tica; primeiro, para o seu próprio pes- 
soal, depois, para tantos quantos bus- 
cavam preparar-se tecnicamente nes- 
se campo de atividades. 

Vale, aqui, transcrever parte da 
Nota Liminar que José Honório Rodri- 
gues inseriu na Tradução de Manoel 
A. Wanderley do livro Manual de Ar- 
quivos de autoria de T. R. Schellen- 
berg, “reconhecido como uma das 
maiores autoridades norte-americanas 
no campo da Arquivística". 

Deve-se a Alcides Bezerra, que 
dirigiu o Arquivo Nacional (1922- 
1938) mais como um erudito que 
como um arquivista profissional, 
encorajando e apoiando estudos e 
iniciativas da erudição brasileira, a 
idéia de criar um curso técnico de 
formação e aperfeiçoamento do 
pessoal de arquivos. A presteza 
com que o sábio erudito, autor de 
tantos trabalhos de cultura filosó- 
fica e histórica, procurou valorizar 
a realização arquivística profissio- 
nal, revela-se na criação dos cur- 
sos técnicos pelo Decreto núme- 
ro 15.596, de 2 de agosto de 1922, 
incorporados ao Regulamento de 
1923 (arts. 72 a 88) e destinados a 
habilitar os candidatos aos cargos 
de amanuense do Arquivo Nacio- 
nal e da Biblioteca Nacional e ao 
de terceiro Oficial do Museu His- 
tórico Nacionàl. 
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Currículo superior de Arquivo 

Se esta iniciativa não foi inteira- 
mente sua, contou, pelo menos, 
com seu decidido apoio, pois em 
1930 ele propunha com acertada 
visão, que o curso deveria ser in- 
corporado à Universidade do Rio 
de Janeiro, então em projeto, e em 
1932 defendia a criação autônoma 
do curso técnico, visto que a Bi- 
blioteca Nacional e o Museu His- 
tórico haviam criado cursos pró- 
prios e independentes. Ele alimen- 
tava “ a esperança que, em futuro 
não muito remoto, contará o Ar- 
quivo Nacional com um corpo de 
competentes arquivistas” e expu- 
nha, em quase todos os seus rela- 
tórios, a necessidade da melhor 
formação de arquivistas. Entendia, 
acertadamente, que não se devia 
perder de vista “ o caráter superior 
do curso técnico, que pressupõe 
nos candidatos conhecimentos de 
várias matérias do curso de hu- 
manidades”. Sua Exposição de Mo- 
tivos, apresentada ao Ministro An- 
tunes Maciel, em 22 de março de 
1932, é uma peça válida até hoje, 
pela atualidade das idéias e pelo 
espírito crítico. 

Alcides Bezerra insistiu até a 
sua saída, pela criação do curso 
destinado à formação teórico-prá- 
tica de funcionários de Arquivos. O 
Governo Provisório, que prestou 
enormes serviços à Biblioteca Na- 
cional e ao Museu Histórico, crian- 
do cursos de biblioteconomia e de 
conservador de museus, desserviu 
ao Arquivo, ao deixar ao desampa- 
ro a formação de seu pessoal. 

A administração seguinte do 
Arquivo Nacional desconheceu o 
problema, e durante vinte anos não 
mais se tratou nem da formação 
de arquivistas, nem de publicação 
de literatura especializada. O re- 
sultado a Nação conhece hoje: o 
absoluto e total despreparo arqui- 
vístico e o atraso da instituição, 
que funcionava como um depósito, 
alheio à transformação e ao desen- 
volvimento dos grandes Arquivos 
mundiais, e como uma base de es- 

tudos eruditos, estremamente limi- 
tados a dois ou três campos de in- 
teresse do Diretor. 

Ao assumirmos a direção, a 29 de 
agosto de 1958, logo constatamos 
essa deficiência e em abril de 1959 
se iniciava o primeiro curso, ter- 
minando em julho. O segundo cur- 
so, iniciado em agosto, e termina- 
do em dezembro, contou com a co- 
laboração de um professor francês, 
o Diretor dos arquivos do Sarthe, 
Henri Boullieur de Branche, e só 
não teve a colaboração de George 
S. Ulibarri, dos Arquivos Nacionais 
dos Estados Unidos, porque este, 
à última hora, se viu impossibilita- 
do de vir ao Brasil. O primeiro cur- 
so destinou-se à formação de au- 
xiliares e o segundo ao aperfeiçoa- 
mento de arquivistas. Ambos tive- 
ram grande influência e excelentes 
resultados, apesar da iniciativa ter 
sido considerada como uma expe- 
riência, que nos deveria indicar, 
pelos acertos e falhas, a futura 
programação desses cursos, orga- 
nizados pelo Arquivo Nacional e 
pelos Cursos de Administração do 
DASP. 

Creio que esta iniciativa res- 
ponde não só aos apelos de Alci- 
des Bezerra, que primeiro sentiu 
sua necessidade, como ao desafio 
de dotar o país de um quadro pro- 
fissional que se valoriza com o de- 
senvolvimento econômico. 

2.3. É curioso assinalar que o Decre- 
to n.° 15.596 de 2 de agosto de 

1922, mencionado por Honório Rodri- 
gues, já estabelecia um currículo mí- 
nimo para o curso técnico destinado 
a habilitar os candidatos ao cargo de 
3.° Oficial do Museu Histórico Nacio- 
nal e ao de Amanuense da Biblioteca 
Nacional e do Arquivo Nacional. No 
referido curso, que teria a duração de 
2 anos, seriam ministradas as seguin- 
tes disciplinas: 

1. ° ano: História Literária, Paleografia 
e Epigrafia, História Política 
e Administrativa do Brasil, Ar- 
queologia e História da Arte. 

2. ° ano: Bibliografia, Cronologia e Di- 
plomática, Numismática e Si- 
gilografia, Iconografia e Car- 
tografia. 

Hrcfjipo 

Pelo que tem de elucidativo trans- 
crevem-se, a seguir, em sua grafia ori- 
ginal, os artigos 56 a 76 do “Regula- 
mento a que se refere o Decreto nú- 
mero 15.596”: 

Art. 56 — O ensino das matérias 
será dividido entre os estabelecimen- 
tos a que é commum o curso technico, 
cabendo ao Museu Histórico Nacional 
o de archeologia e história da arte, de 
numismatica e sigillographia, à Biblio- 
theca Nacional e de história litteraria, 
de bibliographia, de paleographia e 
epigraphia e de iconographia e carto- 
graphia e ao Archivo Nacional o de 
historia política e administrativa do 
Brasil e de chronologia e diplomática. 

Art. 57 — Como professores das 
matérias do curso technico servirão 
os funcionários designados pelos di- 
rectores dos estabelecimentos a que 
taes matérias corresponderem ou, em 
caso de necessidade, outras pessoas 
para esse fim convidadas. 

Art. 58 — Os programmas serão or- 
ganizados annualmente pelos profes- 
sores e submetidos à approvação dos 
directores, que se reunirão na Biblio- 
theca Nacional e se entenderão sobre 
o horário a ser estabelecido e o regu- 
lar funccionamento do curso. 



Art. 59 — De 16 a 31 de março 
estará aberta a matricula na Bibliothe- 
ca Nacional, devendo os candidatos 
ao 1.° anno apresentar certidões de 
approvação nos exames de portuguez, 
francez, latim, arithmetica, geographia 
e história universal, especialmente 
chorografia e história do Brasil, pres- 
tados em instituto federal ou fiscaliza- 
do pelo Governo. 

Art. 60 — Logo que se encerrar a 
matricula, será enviada aos directores 
do Museu Historico Nacional e do Ar- 
chivo Nacional a relação dos alunnos 
matriculados. 

Art. 61 — Realizar-se-ão as aulas 
nos mezes de abril a novembro e du- 
rarão uma hora, destinando-se a cada 
matéria trez horas de aula em cada 
duas semanas. 

Art. 62 — Nas aulas que as com- 
portarem, serão dadas lições de clas- 
sificação e administração de bibliothe- 
cas, mappothecas, archivos, museus 
históricos e gabinetes de estampas e 
de moedas e medalhas, comprehendi- 
dos os exercícios práticos. 

Art. 63 — Encerradas as aulas, se- 
guir-se-ão os exames, prestados por 
matérias, aos quaes só serão admiti- 
dos os alumnos que houverem com- 
parecido a mais de metade das aulas 
correspondentes. 

Art. 64 — Realizar-se-ão os exa- 
mes em cada um dos trez estabeleci- 
mentos, cc-nforme a matéria, perante 
uma commissão composta do director 
e dois professores, um dos quaes será, 
de preferencia, o que se tiver encar- 
regado do respectivo ensino. 

Art. 65 — 0 exame de qualquer 
das matérias constará de prova es- 
cripta, para a qual se darão duas ho- 
ras, e de uma prova oral, que não po- 
derá passar de meia hora. 

Parágrafo único — As provas es- 
criptas de paleographia e epigraphia, 
archeologia e história da arte, biblio- 
graphia, chronologia e cartographia 

terão, o caracter de provas praticas de 
descripção e classificação de objectos 
pertencentes às colleções dos estabe- 
lecimentos em que taes matérias de- 
vem ser leccionadas. 

Art. 66 — A cada uma das provas, 
escriptas e oraes, que forem julgadas 
aproveitáveis será dado um valor, de 
um a cinco pontos, considerando-se 
approvados na matéria os alunos que 
houverem obtido 12 pontos, no míni- 
mo, como somma das notas dos trez 
membros da comissão examinadora. 

Art. 67 — De 1 a 15 de março es- 
tará aberta na Bibliotheca Nacional, a 
inscrição para os exames de segunda 
época, aos quaes serão admitidos os 
alumnos matriculados que por qüal- 
quer motivo houverem deixado de 
prestar exame na primeira época ou 
sido inhabilitado nessa occasião. 

Art. 68 — As pessoas que tiverem 
seguido, no estrangeiro, cursos se- 
melhantes e obtido o respectivo cer- 
tificado de habilitação poderão sei 
admitidas, em segunda época, a exa- 
me de todas as matérias do curso 
technico, provando haver sido appro- 
vadas nos exames de portuguez, cho- 
rographia e historia do Brasil, presta- 
dos nos institutos a que se refere o 
art. 59. 

Art. 69 — Encerrada a inscripção 
para os exames de segunda época, 
será enviada aos directores do Museu 
Histórico Nacional e do Archivo Na- 
cional a relação dos candidatos ins- 
criptos. 

Art. 70 — O resultado dos exames 
será sempre communicado pelo di- 
rector do estabelecimento em que se 
tiverem realizado aos directores dos 
outros estabelecimentos, aos quaes 
serão enviados copias authentrcadaâ 
dos termos de exame. 

Art. 71 — Às pessoas que obtive- 
rem approvação em todas as matérias 
do curso technico serão expedidos 
certificados dos trez estabelecimentos 
e em que se declarará o numero de 
pontos obtidos em cada exame. 

Art. 72 — Haverá um curso ou se- 
rie de conferências publicas sobre 
historia patria e educação civica, a 
cargo de funccionarios do Museu ou 
de outras pessoas para esse fim con- 
vidadas. 

Art. 73 — Cursos especiaes e 
cenferencias avulsas sobre assumptos 
históricos poderão realizar-se por ini- 
ciativa do director ou mediante sua 
cermissão. 

§ 1.° — O Director terá sempre o 
direito de exigir que lhe seja apresen- 
tada, com a devida antecedencia, a 
conferência escripta para, depois de a 
ler. autorizar ou não a sua realização. 

§ 2.° — A sala de conferências se- 
rá cedida mediante aluguel, quando 
forem pagas as entradas e não for 
destinado a um fim patriótico ou be- 
neficente o producto destas. 
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Art. 74 — Deverão ter um caracter 
instructivo e educativo as conferên- 
cias promovidas pelo Museu e ser il* 
lustradas, sempre que for possível, 
com projecções e com a apresenta- 
ção de objectos históricos. 

Art. 75 — O Museu procurará re- 
lembrar as grandes datas nacionais 
por meio de exposições especiaes ou 
por outras formas de commemoração. 

Art. 76 — Para solennidades que 
não forem de iniciativa do Museu e 
sala de conferências não será cedida 
sem autorização do Ministro. 

2.4. Mas antes mesmo de 1922, em 
1911, o Decreto n.° 9.197, de 9 

de fevereiro, instituía, no Arquivo Na- 
cional, um Curso de Diplomática, on- 
de se ensinariam a Paleografía; com 
exercícios práticos, a Cronologia, a 
Crítica Histórica, a Tecnologia Diplo- 
mática e Regras de Classificação. Es- 
se curso deveria funcionar uma vez 
por semana e, consoante o parágrafo 
único do art. 10, “os lugares de pro- 
fessores do Curso de Diplomática (se- 
riam) exercidos pelos funcionários do 
Arquivo Nacional”. 

Apesar desses decretos, inclusive 
o de número 16.036, de 14 de maio 
de 1923, como observa Myrtes da Sil- 
va Ferreira, chefe da Seção de Cur- 
sos do Arquivo Nacional, em artigo 
publicado na revista Arquivo & Admi- 
nistração, n.° 1, ano 1, pág. 13 "so- 
mente após a reforma regimental de 
1958, passam os Cursos de especiali- 
zação do Arquivo Nacional a funcio- 
nar em caráter regular”. 
2.5. Por outro lado, os manuscritos, 
considerados de valor histórico, con- 
servados em seções especiais de bi- 
bliotecas, passaram a ser apreciados 
por profissionais de biblioteconomia, 
que a eles aplicavam os processos e 
técnicas próprias de sua especialida- 
de. Acrescendo ainda assinalar que, 
alertados para a diferença de trata- 
mento que deve ser dispensado à do- 
cumentação bibliográfica e à documen- 
tação textual primária, alguns cursos 
de Biblioteconomia introduziram, em 
seus currículos, como disciplina au- 
tônoma, e Arquivologia. 

2.6. “Presentemente — e é Myrtes 
da Silva Ferreira quem informa 

— mantem o Arquivo Nacional, em 
suas próprias dependências cursos 
distintos: avulsos, de Técnica de Ar- 
quivo e o Curso Permanente de Ar- 
quivos. Ambos visando habilitar pes- 
soal para o exercício das funções ar- 
quivísticas, aperfeiçoar os que já exer- 
cem as mesmas, capacitando-os para 
uma organização sistemática e racio- 
nal de documentação de caráter ofi- 
cial e privado. 

Cursos Avulsos de Técnica de Ar- 
quivo são realizados em número de 
treze anualmente. Têm limitação para 
50 candidatos dos quais exige-se ha- 
ver concluído o curso ginasial — con- 
dição da qual estão isentos os inscri- 
tos ex-ofício. Período de duração: qua- 
tro meses. 

De grande aceitação, tem este 
Curso como clientela funcionários de 
organizações comerciais, bancárias, 
estudantes, e especialmente pessoal 
civil e militar do Ministério da Mari- 
nha. 

Conserva o Curso Permanente de 
Arquivo a mesma duração de dois 
anos porém, aos candidatos exige-se 
agora conclusão do antigo 2.° ciclo, 
ou curso equivalente. Quanto ao cur- 
rículo passou a ser o que se segue: 

1.° ano: Diplomática, Genealogia, His- 
tória do Brasil, Organização 
da Administração Brasileira 
e Técnica de Arquivo. 

2 ° ano: Heráldico, História do Brasil, 
Notariado, Organização e Ad- 
ministração de Arquivo e Pa- 
leografia. 

É válido esclarecer, serem estas 
realmente as matérias ministradas no 
Curso desde seus inícios. Houve, ao 
invés de reforma de currículo, melhor 
distriboição das disciplinas, como se 
pode ver.” 

2.7. Finalmente, consoante acordo 
firmado entre a Universidade Fe- 

deral do Rio de Janeiro e o Arquivo 
Nacional, publicado no Diário Oficial 
(Seção 1 — Parte II) de 25 de outu- 
bro de 1973, a primeira concedeu o 
segundo mandato universitário para 
realização do Curso Permanente de 
Arquivos, nos seguintes termos: 

Termo de acordo entre a Uni- 
versidade Federal do Rio de Ja- 
neiro e o Arquivo Nacional, para 
outorga de mandato Universitário 
ao segundo, nos termos do Decre- 
to-lei n.° 8.393 de 17 de dezembro 
de 1945, combinado com o art. 143 
e seu parágrafo único do Estatu- 
to da Universidade, baixada com o 
Decreto n.° 66.536 de 6 de maio de 
1970. 

A Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, pessoa jurídica de di- 
reito público nos termos do De- 
creto-lei n.° 8.393 de 17 de de- 
zembro de 1945, representada por 
seu Reitor Professor Hélio Fraga, 
usando da faculdade que lhe con- 
fere o art. 13 e seu parágrafo úni- 
co, do Estatuto respectivo, baixa- 
do com o Decreto n.° 66.536 de 6 
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de maio de 1970, e na conformi- 
dade da autorização do Conselho 
Universitário, constante do proces- 
so n.° 9.121/72, e o Diretor do Ar- 
quivo Nacional, representado pelo 
seu Diretor, Dr. Raul do Rego Li- 
ma, acordam o primeiro em confe- 
rir e o segundo em aceitar, o se- 
guinte mandato Universitário: 

PRIMEIRA — A universidade 
Federal do Rio de Janeiro, reco- 
nhecendo o alto valor do CURSO 
PERMANENTE DE ARQUIVOS, 
criado em decorrência do Dbcreto 
n.° 15.596, de 2 de agosto de 1922 
e organizado conforme o Regimen- 
to aprovado pelo Decreto número 
44.862, de 21 de novembro de 1958 
confere mandato universitário pa- 
ra realização do referido curso, 
sem quaisquer responsabilida- 
des financeiras para a Universida- 
de Federal do Rio de Janeiro. 

SEGUNDA — A Universidade 
Federal do Rio de Janeiro desig- 
na o INSTITUTO DE FILOSOFIA 
E CIÊNCIAS SOCIAIS, como Uni- 
dade que, através de um seu repre- 
sentante, designado pelo Diretor, 
ficará responsável pelo acompa- 
nhamento do curso, com o fim de 
verificar a obediência aos princí- 
pios didáticos, pedagógicos e a 
observância e preservação dos in- 
teresses da Universidade. 

TERCEIRA — O Arquivo Na- 
cional colaborará com a Universi- 
dade Federal do Rio de Janeiro: a) 
franqueando o curso e suas insta- 
lações aos seminários das maté- 
rias afins do Instituto de Filosofia 
e Ciências Sociais, conforme pro- 
grama de trabalhos previamente 
comunicados; b) cooperação entre 
o curso e o mesmo Instituto e ou- 
tros órgãos da Universidade, em 
tudç o que se refira aos estudos 
especializados constantes do seu 
“currículo”; c) aulas e conferêh- 
cias do interesse comum e visitas 
metódicas de professores e estu- 
dantes da Universidade ao Arquivo 
Nacional, onde encontrarão moi- 
truários e roteiros pertinentes ao» 
assuntos que, interessando à his- 
tória pátria, lhes suscitem pesqui- 
sas de caráter científico; d) outras 
formas de entendimento cultural 
que se revelarem úteis. 

QUARTA — O Arquivo Nacional, 
aceitando o mandato que lhe é 
conferido, assume a responsabili- 
dade de manutenção de Cursos de 
Extensão Universitária com a orga- 
nização atual, podendo futuramen- 
te introduzir na sua estrutura as 
modificações que forem acordadas 
pelas entidades signatárias do pre- 
sente acordo. 

QUINTA — A Universidade Fe- 
deral do Rio de Janeiro obriga-se 
a reconhecer o CURSO PERMA- 
NENTE, promovido pelo Arquivo 
Nacional, na conformidade da 
cláusula Primeira, e a e*pedir cer- 
tificado de aprovação aos alunos 
que tenham frequentado, com apro- 
veitamento devidamente apurado. 

E, por estarem de pleno acor- 
do, firmam o presente termo, as 
duas partes, na presença, das tes- 
temunhas abaixo.” 

3. NECESSIDADE DE FORMAÇAO 
DO ARQUIVISTA EM NÍVEL 
SUPERIOR 

3.1. Ao terminar o seu trabalho so- 
bre A avaliação dos Documentos 

públicos Modernos, T. R. Shellenberg 
faz algumas observações que permi- 
tem concluir pela- necessidade de exl- 
gir-se que a formação do Arquivista 
se faça em nível superior. 

Entre as observações do autor men- 
cionado, assinalar-se-ão as seguintes: 
3.1.1. "Não se devem basear as ava- 

liações dos documentos na 
intuição ou em suposições arbitrárias 
de valor; elas devem basear-se ao 
contrário em análises completas da 
documentação relativa à matéria a 
que os documentos dizem respeito. 
"A análise constitui a essência da 
avaliação" (...) O trabalho analítico 
(...) é preliminar à avaliação de do- 
cumentos”. 
3.1.2. “Não se podem reduzir a pa- 

drões exatos as considerações 
que devem ser tidas em mente ao de- 
terminar os valores dos documentos 
(...) Os padrões nunca devem ser , 
considerados como absolutos ou fi- 
nais. Na melhor das hipóteses servi- 
rão apenas como guias que dirigi- 
rão o arquivista através dos traiçoei- 
ros escolhos da avaliação". 

arquivo & administração 
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3.1.3. “Um arquivista (...) verifica 
que nem todos (os documen- 

tos que analise) devem ser preserva- 
dos, que alguns devem ser destruídos 
e que, de fato, uma destruição — dis- 
criminatória de uma porção deles é 
um serviço à erudição". (...) Uma 
seleção cuidadosa da documentação 
produzida (...) é necessária, se não 
se quiser encher as estantes de ma- 
terial insignificante, que irá literalmente 
submergir aquele que tem valor”. 
Tradução de Leda Boechat Rodrigues, 
Rio de Janeiro, Arquivo Nacional, 1959, 
págs. 53/56). 

Como assinala, ainda, o mesmo 
Schellenberg, em outra publicação, já 
citada neste parecer, “A avaliação dos 
Documentos Públicos Modernos” págs. 
11/12: 

Os documentos públicos moder- 
nos são muito volumosos. Seu 
crescimento em volume correspon- 
de, de perto, ao aumento da popu- 
lação humana a partir da metade 
do século dezoito. Esse aumento 
populacional tornou necessária a 

expansão da atividade do governo 
e produziu, concomitantemente, 
tremendo aumento na produção de 
documentos. 

Como se aplicaram métodos tec- 
nológicos modernos à produção de 
documentos, seu crescimento, nas 
últimas décadas, tem sido' em pro- 
porção antes geométrica que 
aritmética. 

Uma redução na quantidade dos 
documentos é essencial tanto para 

o governo como para o estudioso. 
Um governo não pode permitir 
guardar todos os documentos pro- 
duzidos em conseqüência de suas 
múltiplas atividades. Não pode 
prover espaço para armazená-los 
nem corpos técnicos para cuidá- 
los. Os custos de manutenção dos 
mesmos estão fora dos meios da 
nação mais opulenta. E nem os es- 
tudiosos se aproveitam da manu- 
tenção de todos os documentos. 
Eles não podem encontrar seu ca- 
minho através das extraordinárias 
quantidades de documentos públi- 
cos modernos. Os documentos de- 
vem ter suas quantidades reduzidas, 
a fim de tornarem-se úteis para a 
pesquisa erudita. 

E mais adiante: 

. . Grande cuidado deve ser tomado 
na eliminação dos documentos pú- 
blicos modernos, a fim de reter-se 
aqueles que têm valor A longo 
prazo, a efetividade de um progra- 
ma de eliminação de documentos 
deve ser julgada de acordo com a 
correção de suas determinações 
Em tal programa nada pode subs- 
tituir o cuidadoso trabalho analí- 
tico. Não se podem inventar téc- 
nicas' que reduzam a importante 
decisão sobre os valores a uma 
operação mecânica. Nem existe 
um meio barato e fácil de elimi- 
nação dos documentos, salvo o de 
destruir tudo o que foi criado e 
jogar, literalmente, tudo fora. Essa 
solução drástica só seduziría o ana- 
lista, que nada de bom vê nas ins- 
tituições sociais ou nos documen- 
tos relativos às mesmas. As difi- 
culdades de avaliar documentos 
recentes são tão grandes que é 
pouco de admirar-se que alguns 
arquivistas em determinado mo- 
mento tenham deliberado fechar os 
olhos e não agir a esse respeito* 

3.1.4. Evidentemente, como se depre- 
ende do estudo de Marcelo 

Bazán Lazcano, sobre El Descarte, 
publicado na Revista dei Archivo Ge- 
neral de La Nación, Buenos Aires, ano 
II, n.° 2, Pág. 27, o critério da seleção 
não pode ser a própria seleção, onde 
se levariam em conta, sobretudo o tato, 
o olfato e o instinto do selecionador, 
mas a seleção deveria ser metodica- 
mente feita “en base a princípios biens 
estudiados y prácticas bien controla- 
das” exigindo, portanto, “preparación 
adecuada de aquellos encargados para 
tal función”. 
3.2. Assim sendo, parece ao Relator 

que o trato dos documentos que 
são confiados ao arquivista, o ar- 
ranjo dos mesmos, a sua descrição, 
avaliação, utilização e descarte estão a 
exigir desse profissionai formação es- 
pecializada, em nível superior. 

abril 1974 



4. OS ARQUIVOS NA 
ADMINISTRAÇÃO 

Como assinala Jean-Jacques Valette, 
conservador da Cité Interministérielle 
dos Arquivos da França, em documen- 
to reproduzido e distribuído pela Or- 
ganização das Nações Unidas para 
Educação, Ciência e Cultura, UNESCO, 
com o título original Le Rôle des Ar- 
chives dans l'Administration et dans Ia 
Politique de Planification dans le Pays 
en voie de Developpment, traduzido 
para o português, sob os auspícios do 
Arquivo Nacional, 1973, pág. 13): 

É bom lembrar (...) que os ar- 
quivos são constituídos pelos pa- 
péis recebidos ou elaborados pela 
administração no çonjunto de suas 
atividades (...). A organização 
dos processos deve, para atender 
às necessidades, variar segundo 
os -diversos estágios de sua utili- 
zação, em razão da definição do- 
ravante clássica das Três Idades 
dos documentos, segundo a qual 
se distingue: 

1) Os Arquivos de Movimento, 
ou Correntes, processos em curso 
ou consultados freqüentemente pe- 
los Serviços, que são conservados 
ora nos próprios escritórios ou re- 
partições que os constituem, ora, 
em dependências próximas de fácil 
acesso. 

2) Os Arquivos de Segundo Ida- 
de, processos que perderam sua 
atualidade, mas cujos serviços po- 
dem ainda ser solicitados, seja pa- 
ra tratar de assuntos idênticos, pa- 
ra retomar um problema novamen- 
te focalizado. Eles não têm neces- 
sidade de serem conservados nas 
proximidades dos escritórios. Esses 
processos da segunda idade são 
objeto de pré-arquivamento. 

3) Arquivos de Terceira Idade, 
processos que perderam todo valor 
de natureza administrativa e que 
se conservam em razão do seu va- 
lor histórico e documentário e que 
constituem os meios de conhecer 
o passado do País e sua evolução. 

5 RELAÇÕES DA BIBLIOTECA COM 
O ARQUIVO 

5.1. Estabelecendo as distinções en- 
tre material de arquivo e da bi- 

blioteca, assinala, ainda T.R. Schel- 
lenberg, no citado Manual de Arquivos. 
5.1.1. Os tipos tratados pelas biblio- 

tecas são as publicações im- 
pressas, enquanto os documentos em 
forma textual o são precisamente pelos 
arquivos. 
5.1.2. O material de arquivo é pro- 

duzido ou acumulado para a 
consecução de um objeto funcional; o 
de biblioteca, mormente, para objetivos 
culturais. 
6.1.3. O material de arquivo provém 

das atividades públicas ou 
privadas servidas pelo arquivo; não é 
usualmente adquirido por compra ou 
doação; nem é objeto de coleção. O 
meterial de biblioteca é colecionado a 
partir da fontes múltiplas; é adquirido 
por compra ou doação, (op. clt. 
pág. 12). 
5.2. Em outra obra Arquivos Moder- 

nos — Princípios e Técnicas — 
traduzida sob os auspícios da Funda- 
ção Getúlio Vargas em 1973, por 
Nilza‘Telxelra Soares, — Schellenberg 
volta ao problema do arquivo e da bi- 
blioteca, e assinala: 

(...) as diferenças entre os 
métodos do arquivista e do biblio- 
tecário devem-se à própria natu- 
reza dos materiais com que lidam 

estes dois técnicos. 
Ao Bibliotecário concernem, de 

modo geral, unidades avulsas e in- 
divisíveis, cada uma tendo o seu 
valor próprio; ao Arquivista, unida- 
des que são agregados ou unidades 
menores cujo valor deriva, ao me- 
nos em parte, de sua relação umas 
com as outras. Conquanto as duas 
profissões usem, algumas vezes, a 
mesma terminologia para designar 
alguns de seus métodos, estas, de 
fato, diferem pela base. E mesmo 
a terminologia está se tornando di- 
ferente. Assim é que ao material 
recebido pelo bibliotecário dá-se o 
nome de aquisições, subtenden- 
do-se compras, doações ou per- 
mutcs e ao recebido pelo arqui- 
vista chama-se recolhimentos ou 
acessões (accesions), por transfe- 
rência ou por depósito. O bibliote- 
cário seleciona o seu material de 
acordo com esquemas de classifi- 
cação predeterminandos, ao passo 
que o arquivista arranja o seu em 
relação à estrutura orgânica e fun- 
cional. O bibliotecário cataloga o 
seu material ao passo que o arqui- 
vista descreve o seu em guias, in- 
ventários e listas especiais-. 

5.2.1. Mais adiante, frisa o autor 
citado: 

‘‘Quanto à formação profissional o 
arquivista e o bibliotecário podem 
também trabalhar em conjunto. 
Considerando, entretanto, que a 
prática biblioteconômica focaliza o 
tratamento de peças individuais, 
isto constitui um perigo para a 
profissão do arquivista, perigo que 
se agrava quando os arquivos e 
manuscritos são colocados juntos 
sob a administração de um arqui- 
vista com formação de bibliotecá- 
rio. Tal formação pode, embora 
não necessariamente, levá-lo a 
preocupar-se com as peças indivi- 
duais no trabalho de arquivo. O 
princípio biblioteconômico de co- 
lecionar tais peças, é partlcular- 
mente, perigoso se for praticado na 
avaliação de documentos oficiais, 
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pois, neste caso, enquanto o ar- 
quivista se ocupa, da separação das 
peças individuais, poderá deixar 
escapar a documentação básica 
de uma atividade. O mal daí resul- 
tante anula qualquer vantagem 
que possa advir das facilidades de 
que dispõe para a preservação de 
documentos. As técnicas bibliote- 
conômicas de classificação tam- 
bém, quando aplicadas aos arqui- 
vos, têm, invariavelmente, ocasio- 
nado resultados indesejáveis, e não 
deveríam ser usadas pelo arquivis- 
ta. Os arquivos e os manuscritos 
históricos, em particular, se guar- 
dados sob a custódia de um mes- 
mo arquivo, devem ser sempre 
conservados separados. A interca- 
lação de manuscritos históricos e 
arquivos é um erro imperdoável do 
arquivisla. 

5.3. Como ainda assinala Schellen- 
berg, quando se acentuam as 

diferenças básicas entre as profissões 
de arquivista e bibliotecário não se 
devem omitir os setores em que exis- 
tem contribuições recíprocas. 

“Em relação aos acervos, os bi- 
bliotecários e arquivistas compar- 
tilham o objeto comum de torrlá- 
los acessíveis o mais eficaz e eco- 
nomicamente possível. Para este 
fim ambos devem saber ao menos 
em termos gerais, que tipo de in- 
formação o outro está habilitado 
a prestar ao consulente. O arqui- 
vista deve saber que classes de 
informação podem ser obtidas da 
grande riqueza dos trabalhos de 
referências publicados, assim como 
o bibliotecário deve compreender 
que tipos de informação poderão 
ser encontradas nos arquivos não 
publicados. Além disso, os mate- 
riais que são tratados pelas duas 

profissões, muitas vezes, devem 
ser usados em conjunto. O próprio 
arquivista terá muitas vezes que 
usar os recursos da biblioteca pa- 
ra descobrir a proveniência ou 
origem de um grupo de docu- 
mentos com o qual esteja traba- 
lhando. Deveria ter, como parte do 
seu equipamento de trabalho, uma 
biblioteca especializada contendo 
as principais espécies de docu- 
mentos oficiais publicados e res- 
pectivos trabalhos sobre a história 
administrativa, e ainda as obras 
de maior importância a respeito 
de administração de arquivos e 
documentos. Do mesmo modo, 
multas vezes o pesquisador tanto 
terá que usar material de arquivo 
como de biblioteca nas suas in- 
vestigações, pois as fontes impres- 
sas e os arquivos frequentemente 
se completam. Deve, pois, ter pron- 
to acesso a uma biblioteca espe- 
cializada provida das principais 
publicações que provavelmente 
usará em conexão com os arqui- 
vos, como sejam: obras básicas de 
história e biografia relacionadas 
com o desenvolvimento do país e 
sua administração, trabalhos jurí- 
dicos, documentários e bibliográ- 
ficos” (pág. 21/30). 

6.1. Os pontos de contato entre as 
profissões de arquivista e bibliotecá- >, 
rio não eliminam a necessidade da 
formação especializada de cada uma 
delas; se a do bibliotecário é feito em 
nível universitário; impõe-se também 
o seja a do arquivista; o que, aliás, 
corresponde ao reclamo dessa classe 
de servidores. 

“Propugno pelo meta do Curso 
Superior de Arquivo nas Universi- 
dades Brasileiras e um posterior 
estágio no Arquivo Nacional” — 
assinala Astréa de Moraes e Cas- 
tro, chefe de seção de Documen- 
tos Históricos do Arquivo da Câ- 
mara dos Deputados, em seu tra- 
balho Arquivo no Brasil e na Eu- 

ropa, Ministério da Justiça, Rio de 
Janeiro, de 1973. 

E mais adiante: 

‘‘Mais cedo do que se espera, 
teremos Arquivologistas formados 
no Brasil. As universidades brasi- 
leiras já se empenham em organi- 
zar currículos e programas. As 
administrações do governo e em- 
presas particulares esperam an- 
siosamente por elas, pois, até ro- 
je, não se soube onde guardar do- 
cumentos, como guardá-los, quan- 
do guardá-los e como achá-los. 
Torná-los acessíveis à administra- 
ção que os produziu e aos cien- 
tistas que, conscienclosamente, 
preferem a fonte limpa dos origi- 
nais”. 

arquivo^ 
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6.2. Também o presidente da Asso- 
ciação dos Arquivistas Brasileiros, Jo- 
sé Pedro Esposei, em editorial publi- 
cado na revista Arquivo de Adminis- 
tração n.° 2, — setembro 1973 — pá- 
gina 5, assinala a sua perplexidade 
diante do fato de não terem ainda as 
autoridades, responsáveis pela edu- 
cação e ensino do país, conscientiza- 
do a necessidade de ter o país ar- 
quivistas com formação de arquivis- 
tas”. 

“Não compreenderam, infeliz- 
mente, assinala J. P. Esposei, que 
bibliotecas, museus e arquivos são 
três ramos distintos de documen- 
tação, com tópnicas e finalidades 
próprias, exigindo, cada um, for- 
mação e tratamento especializa- 
dos". ■ 



6.3. Finalmente, entre as Recomen- 
dações aprovadas pelo 1..° Con- 

gresso Brasileiro de Arqulvologia, re- 
união que contou com, aproximada- 
mente, 1.300 congressistas, estando 
representados quase todos os Estados 
do Brasil, figura a de número 2, que 
recomenda: 

A fixação do currículo minimo 
do Curso Superior de Arquivo”. 

Como, nos termos aprovados pelo 

Congresso, as Recomendações deve- 
ríam, “ser encaminhadas, através da 
Associação dos Arquivistas Brasilei- 
ros, às autoridades e órgãos compe- 
tentes”, o ilustre Presidente da refe- 
rida Associação submeteu à aprecia- 
ção do egrégio Conselho Federal de 
Educação o projeto de currículo mí- 
nimo para o Curso Superior de Arqui- 
vo, transcrito no item 1.2. do presen- 
te Parecer, projeto elaborado com a 
participação dos seguintes: 

José Pedro Esposei 
Professor de Arqulvologia. na Uni- 
versidade Federal Fluminense 
Presidente da Assoeineão dos Ar- 
quivistas Brusilciros 

Astréa de Moraes e Castro 
Chefe da Seção de Documentos 
Históricos do Arquivo da Câmara 
dus Deputados 

Marcelo de Ipanema 
Membro do Instituto Histórico 
Geográilco Brasileiro 

Carminda Nogueira de Castro Ferreira 
Doutora em letras pela Universi- dade de Coimbra 
Bibliotecária - documentaristo. pe- la Escola de Biblioteconomia e 
Documentação de São Carlos — Sao Paulo e Diretora cm exercício 
da mesma Escola 

Dora Maria Pereira Rego Correia 
Documentarista do C P do MEC. Chefe da Dívi-ão da Monarquia 
Brasileira, do Museu Imperial. 

Hâmida Rodrigues Helluy 
Professora de Arqulvistlcn SENAI 
Dirigente do Departamento Tcc nlco de Arquivamento, Comuni 
cação e Planejamento da Organl 
ração RUF S A 

-leloisa Liberalli Bellotto 
Historiógrafn do Instituto do Es- tudos Brasileiros da Universidade 
de Sáo Paulo 

Maria Amélia Porto Migueis 
Bibliotecária do Q p do MEC 
Licenciada em História pela Uni- 
versidade Católica de Petròpolis 
Chefe da Divisão de Documenta- 
ção Histórica, do Museu Imperial 

Maria Antônia Ribas Pinke Beltort de 
Mattos 

Diretora da Faculdade de Biblio- 
teconomia da Universidade Cató- 
lica de Campinas 

Maria José Rabello de Freitas 
Bibliotecária 
Professora de Arquivística da Es- 
cola de Biblioteconomia e Comu- 
nicação da Universidade Federal 
da Bahia. 

Maria Luiza Stallard Dannemann 
Ex-Chefe do Serviço de Registro, do Arquivo Nacional. 
Ex-Professora de Arquivologia dos Cursos do Arquivo Nacional 
e do DASP. 

Marilena Leite Paes 
Professora de Arquivologia da Es- cola de Biblioteconomia e Do- 
cumentação Santa ürsula. 
Chefe do Arquivo da Fundação 
Gctúlio Vargas. 

Mercedes Mangeon Gonçalves 
Bibliotecária do Serviço Social da Industria (SESI) — Porto Alc- sre, RS 
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7. Voto do Relator 

7.1 

Di- 

His- 

Diante do exposto, o Relator, 
valendo-se dos subsídios que 

lhe foram oferecidos, propõe o se- 
guinte Currículo Mínimo para o Curso 
Superior de Arquivo: 

— Introdução ao Estudo do 
reito 

— Introdução ao Estudo de 
tória 

— Noções de Contabilidade 
— Noções de Estatística 
— Documentação 
— Arquivo I — IV 
— Introdução à Administração 

História Administrativa, Econô- 
mica e Social do Brasil, 

— Paleografia e Diplomática 
— Introdução à Comunicação 
— Notariado 

Uma língua estrangeira mo- 
derna 

7.2. Quanto à duração do Curso, pa- 
rece ao Relator que o tempo 

útil deverá ser de 2.160 horas-aula, 
distribuídas entre 3 e 5 anos. 

7.2.1. Não é demasiado rei- 
terar que o total das 

2.160 horas-atividades é o mínimo 
estabelecido para o Curso, núme- 
ro que poderá ser aumentado a cri- 
tério de cada Instituição — o que 
até se recomenda — que terá, as- 
sim, oportunidade para estabelecer 
habilitações em consonância com 
os projetos específicos e as exi- 
gências e preferências locais. 

7.3. Por outra parte, impõe-se seja 
feito, com caráter obrigatório, 

conforme recomendação do Congres- 
so de Arquivista, um estágio supervi- 
sionado, em Instituições especializa- 
das, com um mínimo de 5% do total 
das horas previstas. 

7.4. A título de sugestão, as matérias 
relacionadas no item 7.1. po- 

derão ser estudadas abrangendo, pre- 
ferentemente, os seguintes Temas: 

Introdução ao Estudo do Direito 
Conceito e Objetivo do Direito; 

— Direito Objetivo e Direito Sub- 
jetivo; 

— Fontes do Direito; 
— Fatos e Atos Jurídicos; 

Eficácia da Lei no Tempo e no 
Espaço; 

— Hierarquia das Leis; 
— Elaboração, aplicação e inter- 

pretação da Lei; 
— O Processo legislativo brasi- 

leiro; 
— Relações entre a Ciência Jurí- 

dica e as demais; 
— Ciências; especialmente a Eco- 

nomia, a Sociologia, a Filoso- 
fia, a Política; 

— Direitos da pessoa humana. 
Introdução ao Estudo da História 

— O significado aa Historia; 
— O valor do conhecimento his- 

tórico; 
— História como Ciência; 
— Noções de métodos e técnica 

da pesquisa histórica; 
— Historiografia e Ciências auxi- 

liares da História, com exceção 
de Paleografia e Diplomática. 

Noções de Contabilidade 
— Princípios Gerais da Contabili- 

dade; 
— Métodos de escrituração; 
— Contas; 
— Correção do lançamento; 
— Mecânica Contábil; 
— Balanço de demonstração de 

lucros e perdas; 
— Livros principais e auxiliares; 
— Levantamento de inventários fí- 

sicos e contábeis; 
— Noções sobre contabilidade de 

Custos; 
— Noções sobre Contabilidade or- 

çamentária. 
Noções de Estatística 

— Descrição de amostras; 
Noções sobre Experiência, pro- 
va, resultado eventual, evento; 

— Noções sobre Cálculo das pro- 
babilidades; 
Amostras aleatórias e distri- 
buição amostrai da média; 
Estimativas das proporções e 
médias; 

• Teste de hipóteses; 
— Correlação e regressão; 
— Representação de dados; 
— Tabelas-e Gráficos. 

Arquivo I — iv 
— Conceitos, funções, terminolo- 

gia; 
—• Histórico das arquivos; 
— Formação profissional; 
— Ética arquivística; 

Instalação de arquivos; 
— Conservação e restauração de 

documentos; 



— Arquivos correntes; 
— Arquivos de Custódia; 
— Arquivos especiais (audiovi- 

sual) e Técnicos (arquivos mé- 
dicos, de engenharia, etc.). 

Documentação 
— Conceituação e Objetivos da 

documentação; 
— Centros de documentação na- 

cionais e internacionais; 
— Pesquisa e referência biblio- 

gráfica. 

Introdução à Administração 
— Princípios de Organização; 
— Tipos de Organização; 
— Bases da Organização; 
— Instrumentos do organizador; 
— Planos de organização e suas 

fases; 
— Levantamento; 
— Planejamento; 
— Implantação e Controle. 

História Administrativa, Econômica e 
Social do Brasil 

Periodização e síntese da his- 
tória brasileira, nos setores ad- 
ministrativo, econômico, social, 
político e cultural; 

— As constituições brasileiras e 
emendas Constitucionais; 

Os Ministérios e sua organiza- 
ção. 

Paleografia e Diplomática 
— A escrita como veículo da co- 

municação: 
— Origens e histórias; 
— Distinção entre Paleografia e 

Diplomática; 
— A Ciência e a Técnica Paleo- 

gráficas; 
— Conceitos instrumentais refe- 

rentes à escrita; 
— Alfabeto 
— Linhas gerais da evolução da 

escrita no Brasil; 
— Problemas particulares do do- 

cumento brasileiro; 
— Divisão dos documentos públi- 

cos, privados, pontifícios; 
— Sinais de validação dos docu- 

mentos. 
Introdução à Comunicação 

— Informação e comunicação; 
—> A codificação das informações; 
— Mecanismos da Comunicação e 

da informação; 

Currículo Superior de Arquivo 

— As várias fases do processo de 
comunicar-se; 

—--Feedback; 
— Veículos da Comunicação so- 

cial e as relações públicas; 
— Conceitos de opinião pública e 

da Relação pública; 
— Criatividade eb Relação Pú- 

blica; 
— Métodos e processos usuais 

das Relações Públicas; 
— A divulgação 

Notariado 

— Notário (Tabelião de Notas), 
Oficiais de Registro e escri- 
vães; 

— Direitos, deveres e atribuições 
de cada um deles; 

— Tipos de livros e documentos 
utilizados; 

— Funcionamento dos Cartórios; 
— Avaliação e prazo de conserva- 

ção dos documentos notaflials 
e de registros. 

VOTO DO RELATOR 

Assim sendo, o Relator sugere se- 
jam aprovadas as seguintes normas: 

RESOLUÇÃO DE 7 DE MARÇO 
DE 1974. 

“Fixa os mínimos de conteú- 
do e duração a serem observa- 
dos no Curso de Arquivo”. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, na for- 
ma do artigo 26, da Lei n.° 5.540, 
de 28 de novembro de 1968, e ten- 
do em vista o Parecer ho- 
mologado pelo Excelentíssimo Se- 
nhor Ministro de Estado da Edu- 
cação e Cultura, 

RESOLVE 

Art 1.° — O Currículo Mínimo 
do Curso de Graduação em Arqui- 
vologia compreenderá as seguintes 
matérias: • 

— Introdução ao Estudo do Direito; 
— Introdução ao Estudo da His- 

tória; 
— Noções de Contabilidade; 
— Noções de Estatística; 

— Arquivo I — IV 
— Documentação 
— Introdução à Administração 
— História Administrativa, Eco- 

nômica e Social do Brasil 
— Paleografia e Diplomática 
— Introdução à Comunicação 
— Notariado 
— Uma lingua estrangeira mo- 

derna. 
Art. 2.° — Integrarão, ainda o 

Currículo Mínimo do Curso de Ar- 
quivologia: Estudo de Problemas 
Brasileiros e Práticas de Educação 
Física, com predominância despor- 
tiva, de acordo com a legislação 
específica. 

Art. 3.° — O Curso de Arquivo- 
logia será ministrado com um mí- 
nimo de 2.160 horas-aula, distri- 
buídas entre 3 e 5 anos, incluin- 
do-se o estágio supervisionado, 
em instituição especializada, com 
10% do total das horas previstas. 

Art. 4.° — Além da habilitação 
geral como Arquivologlsta, as Ins- 
tituições poderão criar habilita- 
ções específicas (Arquivos histó- 
ricos, Oficiais, Empresariais, Esco- 
lares, Científicos, etc.) mediante 
intensificação de estudos em áreas 
correspondentes às matérias fixa- 
das nesta Resolução e em outras 
que sejam indicadas nos currícu- 
los plenos. 

§ único — a habilitação geral 
constará do anverso do diploma e 
as habilitações específjcas, não 
mais de duas de cada vez, serão 
designadas no verso, podendo, as- 
sim o diplomado, completar estu- 
dos para obtenção de novas habi- 
litações. 

Art. 5.° — A presente Resolu- 
ção entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dis- 
posições em contrário. 

A Comissão Especial para Currícu- 
lo em apreço aprova o Parecer do Re- 
lator e o currículo mípimo proposto. 

Sala das sessões, em 24 de janeiro 
de 1974. 

(aa.) José Barreto Filho — Coor- 
denador, Vicente Sobrino Porto — 
Relator, Lena Castello Branco; Esther 
de Figueiredo Ferraz; B. P. Bitten- 
court e Paulo Nathanael Pereira da 
Souza * 


